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CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA

Edital n.o 790/2007

Alteração de operação de loteamento — Discussão pública

Torna-se público que, em cumprimento do disposto no n.o 2 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, decorrerá
um período de discussão pública sobre o pedido de alteração da licença
de operação de loteamento, registada na Câmara Municipal da Maia
sob o n.o 5652 em 13 de Julho de 2007 em nome de F. Monteiro
Enes, C.a, S. A., lote 1, do loteamento titulado pelo alvará n.o 26/05,
localizado no lugar de Novais, freguesia de Nogueira, com a duração
de 15 dias e início 8 dias após a data de publicação do presente
edital no Diário da República.

Para os devidos efeitos, o projecto da operação de loteamento,
acompanhado da informação técnica elaborada pelos serviços muni-
cipais, estará à disposição para quem o pretenda consultar nos Serviços
Administrativos de Obras Particulares e Loteamentos desta Câmara
Municipal.

Os interessados devem apresentar as suas reclamações, observações
ou sugestões, por escrito, no Gabinete de Atendimento Municipal
ou nos Serviços de correspondência, desta Câmara Municipal.

12 de Setembro. — O Presidente da Câmara, António Gonçalves
Bragança Fernandes.

2611048749

Edital n.o 791/2007

Alteração de operação de loteamento discussão pública

Torna-se público que, em cumprimento do disposto no n.o 2 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, decorrerá
um período de discussão pública sobre o pedido de alteração da licença
de operação de loteamento, registada na Câmara Municipal da Maia
sob o n.o 2414 em 21 de Março de 2006 em nome de IMOK-
LEUS — Imobiliária, L.da, proprietária do lote 1, do loteamento titu-
lado pelo alvará n.o 29/05 localizado na Rua do Padre Arnaldo Rebelo,
freguesia de Vermoim, com a duração de 15 dias e início 8 dias
após a data de publicação do presente edital no Diário da República.

Para os devidos efeitos, o projecto da operação de loteamento,
acompanhado da informação técnica elaborada pelos serviços muni-
cipais, estará à disposição para quem o pretenda consultar nos Serviços
Administrativos de Obras Particulares e Loteamentos desta Câmara
Municipal.

Os interessados devem apresentar as suas reclamações, observações
ou sugestões, por escrito, no Gabinete de Atendimento Municipal
ou nos Serviços de correspondência, desta Câmara Municipal.

13 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, António Gon-
çalves Bragança Fernandes.

2611048982

Edital n.o 792/2007

Alteração de operação de loteamento — Discussão pública

Torna-se público que, em cumprimento do disposto no n.o 2 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, decorrerá
um período de discussão pública sobre o pedido de alteração da licença
de operação de loteamento, registada na Câmara Municipal da Maia
sob o n.o 6554 em 9 de Agosto de 2006 em nome de Joaquim Fernando
Gonçalves de Sousa Castro Silva, proprietário do lote 4 do loteamento
titulado pelo alvará n.o 68/82, localizado na Rua do Arco, freguesia
de Gueifães, com a duração de 15 dias e início 8 dias após a data
de publicação do presente edital no Diário da República.

Para os devidos efeitos, o projecto da operação de loteamento,
acompanhado da informação técnica elaborada pelos serviços muni-
cipais, estará à disposição para quem o pretenda consultar nos Serviços
Administrativos de Obras Particulares e Loteamentos desta Câmara
Municipal.

Os interessados devem apresentar as suas reclamações, observações
ou sugestões, por escrito, no Gabinete de Atendimento Municipal
ou nos Serviços de Correspondência desta Câmara Municipal.

13 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, António Gon-
çalves Bragança Fernandes.

2611048754

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGUALDE

Aviso n.o 18 258/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 12 de Junho de 2007 e nos termos do artigo 76.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, na redacção dada pelas respectivas alte-
rações, foi concedida a licença sem vencimento por um ano ao técnico
profissional de 1.a classe na área de construção civil deste município
Miguel José Alegre Rodrigues, com efeitos a partir de 17 de Junho
de 2007.

17 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, António Soares
Marques.

2611049033

CÂMARA MUNICIPAL DE MANTEIGAS

Aviso n.o 18 259/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 8 de Agosto de 2007, foi deferida a rescisão do contrato admi-
nistrativo de provimento do técnico superior estagiário - engenheiro
civil António Morais Afonso, com efeitos a partir dessa data.

13 de Setembro de 2007. — Por delegação de competências, o Vice-
-Presidente, José Manuel Saraiva Cardoso.

2611048867

CÂMARA MUNICIPAL DE MÉRTOLA

Aviso (extracto) n.o 18 260/2007

Renovação da comissão de serviço de chefes de divisão

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara de 30 de Agosto de 2007 e nos termos da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção da Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, aplicada à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 93/2004, de 20 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.o 104/2006,
de 7 de Junho, foram renovadas, por mais três anos, com efeitos
a partir de 31 de Outubro de 2007, as comissões de serviço dos titulares
dos seguintes cargos dirigentes:

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, Dr.a Maria Mar-
garida Cercas Fortunato;

Chefe da Divisão de Obras Públicas e Empreitadas, Engenheiro
Manuela de Jesus Rosa Inácio.

12 de Setembro de 2007. — O Vereador, com competências dele-
gadas, Jorge Paulo Colaço Rosa.

2611048751

CÂMARA MUNICIPAL DE NELAS

Aviso n.o 18 261/2007

Discussão pública

A Dr.a Isaura Pedro, presidente da Câmara Municipal de Nelas,
torna público que, nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99,
de 16 de Dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei
n.o 177/2001, de 4 de Junho, e em conformidade com a deliberação
tomada em reunião de Câmara de 11 de Setembro de 2007, se encontra
aberto o período de discussão pública, conforme preceitua o artigo 77.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, da alteração do alvará
de loteamento n.o 3/2006, de 17 de Outubro, em nome de João Carlos
Ruivo Moreira Alves, requerido por João Paulo Soares Monteiro,
na qualidade de adquirente do lote 4, sito ao Carvalhão Torto, descrito
na Conservatória do Registo Predial de Nelas sob o n.o 5276/20060127,
nesta vila, freguesia e concelho de Nelas.

A alteração diz respeito a dividir o lote 4, transformando-o em
lotes 4A e 4B, destinados a moradias em banda, alterando a área
de implantação, a área bruta de construção e o número de fogos.

Mais se informa de que o período de discussão pública da alteração
do alvará de loteamento é de 15 dias úteis contados a partir da data
da sua publicação.

Neste período, a referida alteração encontrar-se-á patente ao
público no edifício dos Paços do Concelho de Nelas, acompanhada
da informação técnica elaborada pelos serviços técnicos, onde poderá
ser consultado todos os dias úteis, dentro das horas normais de
expediente.

No período de consulta os interessados podem apresentar as suas
reclamações, observações ou sugestões por escrito, devidamente fun-
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damentadas e identificadas, dirigidas à presidente da Câmara Muni-
cipal de Nelas até ao final do prazo mencionado do período de dis-
cussão pública.

Para constar e surtir os devidos efeitos se publica o presente aviso
e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do
costume e publicados no Diário da República e no jornal local Folha
do Centro.

13 de Setembro de 2007. — A Presidente da Câmara, Isaura Leonor
Marques de Figueiredo Silva Pedro.

2611048603

CÂMARA MUNICIPAL DE NISA

Aviso n.o 18 262/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar
de pedreiro principal, do grupo de pessoal

operário qualificado — referência n.o 05/2007

1 — Maria Gabriela Pereira Menino Tsukamoto, presidente da
Câmara Municipal de Nisa, torna público que por despacho de 4
de Setembro do vice-presidente da Câmara Municipal, no uso da
sua competência prevista no meu despacho n.o 08/05, de 29 de Outu-
bro, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, o
concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar de
pedreiro principal, do grupo de pessoal operário qualificado, nos ter-
mos da alínea b) do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho.

2 — O titular da categoria a prover será remunerado pelo escalão 1,
índice 204 — E 666,57;

3 — O concurso é valido para a vaga posta a concurso, caducando
com o seu preenchimento.

4 — O local de trabalho situa-se no concelho de Nisa.
4.1 — Área funcional — Sector de Obras Municipais/Divisão de

Obras, Equipamentos e Manutenção.
5 — Conteúdo funcional — o definido no despacho n.o 1/90, publi-

cado no Diário da República, 2.a série, de 27 de Janeiro de 1990.
6 — Requisitos especiais de admissão — os constantes do n.o 2 do

artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de
Dezembro.

7 — Requisitos gerais de admissão — poderão candidatar-se todos
os indivíduos que satisfaçam os requisitos referidos no n.o 2 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, adaptado à
administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho.

8 — Os candidatos devem reunir os requisitos gerais e especiais
de admissão até ao termo do prazo fixado para apresentação das
candidaturas.

9 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 238/99, de 25 de Junho, 427/89, de 7 de Dezembro, 404-A/98,
de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezembro, e 353-A/89, de
16 de Outubro.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido à presidente da Câmara
Municipal de Nisa, entregue pessoalmente no Gabinete de Recursos
Humanos e Apoio ao Trabalhador desta Câmara Municipal, ou reme-
tido pelo correio, registado e com aviso de recepção, para a Praça
do Município, 6050-358 Nisa (telefone 245410000), dentro do prazo
fixado no n.o 1 deste aviso, onde os candidatos indicarão a identificação
completa (nome, filiação, naturalidade, data de nascimento, estado
civil, número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu,
número de contribuinte fiscal, residência completa e telefone) e iden-
tificação do concurso a que se candidatam (indicação da série, número
e data do Diário da República em que se encontra publicado o presente
aviso e referência do respectivo concurso).

10.1 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes
documentos:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado,
do qual constem a identificação pessoal, as habilitações literárias, a
experiência profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir
na apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal,
as quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo júri do concurso
se devidamente comprovadas;

b) Documentos comprovativos da posse dos requisitos de admissão
a concurso referidos no n.o 8 deste aviso;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias (original ou
fotocópia), bem como fotocópias do bilhete de identidade e do cartão
com o número fiscal de contribuinte;

d) Experiência profissional — com indicação das funções de mais
interesse para o lugar;

e) Habilitações profissionais — especializações, seminários, acções
de formação, etc.;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam que
devem apresentar por serem relevantes para a apreciação do seu
mérito;

g) Declaração, devidamente autenticada e actualizada, emitida pelo
serviço a que o candidato pertença da qual conste de forma clara
e inequívoca, na natureza do vínculo, a categoria actual, o tempo
de serviço na categoria, na carreira e na função pública e a espe-
cificação das funções que lhe estão cometidas, bem como a classi-
ficação de serviço obtida nos últimos seis anos;

10.2 — É dispensada a apresentação dos documentos indicados no
n.o 7 deste aviso, à excepção do certificado de habilitações, que acom-
panhará o requerimento de candidatura, desde que os candidatos
declarem, no requerimento, sob compromisso de honra, a situação
precisa em que se encontram relativamente a cada um dos requisitos
gerais de admissão.

10.3 — Os candidatos que sejam funcionários da Câmara Municipal
de Nisa ficam dispensados da apresentação do documento indicado
no número anterior (certificado de habilitações), excepto se o mesmo
não constar do respectivo processo individual.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

12 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será efec-
tuada através de avaliação curricular e entrevista profissional de
selecção:

12.1 — Avaliação curricular — serão ponderados os seguintes fac-
tores:

a) Habilitação académica de base, onde se ponderará a titularidade
de um grau académico ou a sua equiparação reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderará as acções de for-
mação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área fun-
cional do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, em que se ponderará o desempenho
efectivo de funções nas áreas de actividade para que o concurso foi
aberto, devendo ser avaliada designadamente pela sua natureza e
duração;

d) Classificação de serviço;

12.2 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos e será avaliada numa escala
de 0 a 20 valores.

13 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção bem como o sistema de classificação, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de acta de reunião do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

14 — Na classificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham classi-
ficação final inferior a 9,5 valores.

15 — Fórmula da classificação final:

CF=AC+EPS/2

em que:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

16 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Engenheiro António Manuel Farto Barrento Char-
neco, chefe de divisão de Obras, Equipamentos e Manutenção.

1.o vogal efectivo — Adelino José Carita Serra, fiscal municipal
especialista principal, que substituirá o presidente do júri nas suas
faltas e impedimentos.

2.o vogal efectivo — José Jorge Miguens Vaz, técnico profissional
de construção civil de 1.a classe.

1.o vogal suplente — Maria da Graça Sampaio Paulo, chefe de
secção.

2.o vogal suplente — Júlio da Cruz Carrilho Almeida, assistente
administrativo especialista.

17 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos bem como a
classificação final serão publicitadas nos termos dos artigos 33.o, 34.o
e 40.o do Decreto-lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicável à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 Junho.

18 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

19 — Nos termos do n.o 4 do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de
7 de Dezembro, e conforme a declaração de inexistência de pessoal
em situação de mobilidade especial n.o 7492, com a data de registo




